
 

 

 

 

 

Nota Técnica da Auditoria Cidadã da Dívida no 1/2017 

 

Breves considerações sobre a Dívida Interna do Estado do Rio de Janeiro refinanciada 

pela União, em face do Projeto de Lei Estadual no 3.418/2017 

O objetivo da presente nota técnica é apresentar as contribuições da Auditoria Cidadã 

da Dívida acerca da dívida dos estados e colaborar para desmistificar a ideia de que o “Plano 

de Recuperação Fiscal” imposto pela União ao Estado do Rio de Janeiro, assim como o Projeto 

de Lei Estadual no 3.418/2017, ao contrário de representar “benefício” ao estado e à sociedade, 

perpetuam a submissão ao ilegal e ilegítimo Sistema da Dívida, como se demonstrará. 

A Auditoria Cidadã da Dívida é uma associação sem fins lucrativos, conta com apoio 

e colaboração de importantes entidades da sociedade civil e cidadãos voluntários que 

elaboraram a presente nota e, há 17 anos, atuam pelo cumprimento da Constituição Federal, no 

que diz respeito à realização da auditoria da dívida (art. 26 do ADCT da CF de 1988), tendo em 

vista que a dívida pública tem sido um dos principais empecilhos ao desenvolvimento 

socioeconômico do Brasil.  

O livro “Auditoria Cidadã da Dívida dos Estados” compila parte da experiência 

adquirida durante nossa assessoria à CPI da Dívida Pública realizada na Câmara dos Deputados 

(no período de agosto/2009 a maio/2010), ocasião em que foram apurados diversos indícios de 

ilegalidade e ilegitimidade na renegociação e evolução da dívida dos estados e impressionante 

desrespeito ao Federalismo sob vários aspectos, comprovando-se a necessidade de revisão dos 

termos da referida renegociação e realização de auditoria dessas dívidas 

 

 

 



O projeto de lei estadual 3.418/2017 

 

 

O passado quase sempre nos auxilia a analisar o presente e lançar luz para o futuro, 

assim, antes propriamente de analisarmos o projeto de lei estadual n.º 3.418/2017 necessário 

pontuar que vários economistas e historiadores tratam das diversas maneiras de 

ENDIVIDAMENTO nacional, práticas que se alteram com o passar dos anos. 

Apenas para auxiliar, o autor Carlos Manuel Peláez em seu livro “História Econômica 

do Brasil” discorre sobre pontos que ele considera estrutural sobre a econômica brasileira, 

assim, por exemplo ao abordar o ciclo do café no início do século XX nos traz informações 

importantes para mostrar como os empréstimos1 podem controlar ou interferir em toda uma 

cadeia produtiva e na vida de toda a coletividade; a passagem que Peláez nos traz é relacionada 

a crise de 1919-1939, bem em seu auge, pós crash da bolsa de Nova York, vejamos: 

O estado de São Paulo encomendou a Schroeder & Co. a elaboração de um plano para 

solucionar os quatro problemas2. O plano Schroeder consistiu no Empréstimo para 

Conservação do Café, pelo qual o estado de São Paulo contrauiu uma dívida de 20 

milhões de libras esterlinas com a Schroeder & Co., Baring Bros, Rotshscild Sons e 

Speyer & Co., em 30 de abril de 1930. 

Se o empréstimo tivesse sido administrado de acordo com o plano do contrato, São 

Paulo teria conseguido liquidar a dívida em dez anos, juntamente com os juros de 7% 

ao ano. Mas o resultado foi outro. O empréstimo foi pessimamente 

administrado...além disso o próprio empréstimo foi utilizado em despesas de 

serviço e até, para pagamento do principal. A opinião generalizada no Brasil era de 

que o serviço de empréstimo onerava excessivamente a situação econômica do país 

naquele momento. (Peláez, 1979, p. 133-134) (grifei) 

Esse é apenas um exemplo, poderíamos trazer outras citações de autores dos mais 

diversos espectros ideológicos, mas, que mostram como a presença do endividamento é 

constante na sociedade brasileira. 

                                                             
1 A época os relatos são de empréstimos sendo feitos de forma privada com grandes famílias e instituições 

financeiras, hoje o processo é distinto. 
2 Os problemas: os bancos paulistas adiantavam fundos aos cafeicultores, os cafeicultores não tinham recursos 

para pagar o transporte da safra até os portos, “para preservar a agricultura do estado, era preciso fazer 

adiantamentos aos cafeicultores” e, por fim, a crise cambial do Brasil. (Peláez, 1979, p. 133) 



Pois bem, o projeto de lei em questão tem correlação com a lei 9.496/1997 e outras, 

em suma, ao “Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados”, que 

também já foi decorrente de um longo processo de renegociação da dívida durante a década de 

1990, que, tinham, ou ainda tem, a seguinte finalidade: 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, 

da dívida pública mobiliária e outras que especifica, de responsabilidade dos Estados 

e do Distrito Federal.3 

Com base nos dados fornecidos pela Secretaria de Fazenda do estado do Rio de 

Janeiro, passados 20 anos e apesar de bilionários desembolsos a dívida persiste. Não persiste 

apenas, a mesma quadriplicou de tamanho. Verifica-se que a dívida em 29/10/1999 era de                                      

13 bilhões e 207 milhões4 de reais: 

 

Cabe observar que a tabela acima considerou o valor inicial refinanciado já reduzido 

pelo pagamento feito pelo Estado do Rio de Janeiro à União em 31/12/1999, no montante de 

R$ 2.039.209.813,36. Tal pagamento está detalhado na Tabela “Parcelas Pagas do Contrato” 

(anexa), enviada em anexo ao Ofício SEFAZ/SGAB NO.468/2017 (anexo).  

Em reunião realizada na SEFAZ/RJ em 05/12/2012, Dra. Valéria de Moraes Barbosa 

(Superintendente de Acompanhamento e Controle da Dívida) e o Dr. Sérgio da Costa Peixoto 

(Coordenador de Administração da Dívida Estadual) esclareceram que logo após a assinatura 

do Contrato foi efetuado o pagamento integral, à vista, diretamente para a STN, mediante o 

contrato de cessão de direitos de crédito de royalties.  

 

                                                             
3 Ementa da lei 9496/97. 
4 Valores arrendados para melhor compreensão. 



Portanto, o valor refinanciado pela União, no valor de R$ 15,246 bilhões, foi, logo de 

início, reduzido para R$13,207 bilhões, devido ao pagamento à vista da quantia de                                   

R$ 2,039 bilhões. Conforme previsto na Cláusula Sétima do contrato firmado no final da década 

de 90, recordemos: 

 

Durante a CPI da Dívida Pública realizada na Câmara dos Deputados Federais, o 

Tesouro Nacional e o Banco Central forneceram tabelas contendo dados sobre as dívidas dos 

Estados.  

Relativamente ao Rio de Janeiro, foram extraídos os dados resumidos a seguir, que 

indicam que o valor da dívida refinanciada pela União em 29/10/1999 foi de R$15,246 bilhões, 

e, adicionalmente, que neste valor já estaria embutido o valor de R$3,879 bilhões, 

correspondentes a passivos do BANERJ, que em 31/05/1998 já haviam sido transformados em 

Dívida Mobiliária do Estado do RJ. 

 

Em 2017, apesar do Estado do Rio de Janeiro ter pago ao Tesouro Nacional a quantia 

de R$ 29,142 bilhões (até março/2017, conforme Tabela “Parcelas Pagas do Contrato” enviada 

com Ofício SEFAZ/SGAB NO.468/2017, ambos anexos), o estoque dessa dívida alcançou                 

R$ 61,645 bilhões de reais em junho/2017, conforme dados a seguir extraídos da página do 

Banco Central: 



  

Portanto, do valor refinanciado de R$ 13,207 bilhões, o Estado do Rio de Janeiro 

pagou R$ 29,142 bilhões e ainda deve R$ 61,645 bilhões à União! Esta conta não fecha! 

Cabe denunciar que o valor utilizado como ponto de partida no “Plano de Recuperação 

Fiscal” (disponível em https://goo.gl/8oRmzz) está completamente equivocado, conforme 

quadro extraído de sua página 14: 

 

O “Refinanciamento – Lei 9.496/97” aparece no quadro acima com o valor inicial de 

R$ 18,536 bilhões! “Esqueceu” o Tesouro Nacional de considerar o valor do subsídio inicial de 

R$3,290 bilhões, expresso em tabela produzida pelo próprio Tesouro Nacional, e também 

previsão contratual: 

 



 

“Esqueceu” também o Tesouro Nacional de considerar o valor do pagamento à vista 

de R$ 2,039 bilhões, já mencionado anteriormente, que foi pago à vista.  

“Esqueceu” ainda o Tesouro Nacional de considerar o valor do passivo do BANERJ, 

referente ao PROES, já estava computado no montante refinanciado de R$ 13,207 bilhões, pois 

havia sido incorporado à dívida mobiliária do estado em maio/98. 

Esses “esquecimentos” nos cálculos indicados pelo Tesouro em seu documento 

fizeram com que a dívida inicial do Rio de Janeiro refinanciada pela União saltasse de                              

R$ 13,207 para R$ 23 bilhões! 

Esse fato torna imprestáveis os demais demonstrativos indicados no referido “Plano”, 

que teriam que ser cabalmente revisados. Daí a necessidade de realizar completa auditoria dessa 

dívida, antes de qualquer renegociação.  

Ademais, é preciso ressaltar que além de ter pago mais de duas vezes o valor 

refinanciado, o Estado do Rio de Janeiro tem entregue volume descomunal de patrimônio “para 

pagar dívida”! 

A CPI realizada na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, conforme 

Resolução nº 518/2001, “Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar as irregularidades nos 

processos de privatização no Estado do Rio de Janeiro”, visou investigar a privatização do 

BANERJ e algumas empresas estaduais, dentre elas: Companhia de Eletricidade do Rio de 

Janeiro (CERJ); Companhia Estadual de Gás (CEG); Companhia do Metropolitano do Rio de 

Janeiro (METRÔ); Companhia de Navegação do Estado do Rio de Janeiro (CONERJ); 

Companhia Fluminense de Trens Urbanos (FLUMITRENS) e o Terminal Garagem Menezes 

Cortes (TGMC). 

 



O Núcleo da Auditoria Cidadã da Dívida no Rio de Janeiro tentou obter cópia do 

relatório final da referida CPI, tendo recebido a informação de que não teria sido produzido 

relatório. Tal fato demonstra, uma vez mais, a necessidade de envolvimento da cidadania nessas 

questões, pois ao final, são os cidadãos que arcam com o pagamento dessas negociações sem 

transparência.  

O “Plano de Recuperação” imposto ao Estado do Rio de Janeiro não somente parte de 

um valor inicial exacerbado como exige mais privatizações, a começar pela CEDAE! 

Ao que se verifica as medidas adotadas por todas as referidas legislações, as ações das 

instituições públicas e mesmo com todo o processo de privatização, extinção e concessão de 

serviços públicos não foi suficiente para quitar ou no mínimo equalizar esta que é a maior, 

porém não a única, dívida do estado do Rio de Janeiro. 

 

- A limitação de receitas e a “conta resíduo”  

 

Antes que se argumente que a dívida “apenas” duplicou de tamanho e não 

quadriplicou, importante observarmos que na Justificativa do referido projeto de lei consta a 

seguinte previsão: 

O valor de cada prestação, que exceder o limite de dispêndio mensal da RLR, deve 

ser acumulado para pagamento nos meses subsequentes em que o serviço da dívida 

refinanciado for inferior ao referido limite. Assim, quando o valor calculado da 

prestação ultrapassar esse limite, a diferença não paga, deve ser contabilizada numa 

conta chamada resíduo. (grifei) 

Eis aqui o motivo pelo qual a dívida de 13 bilhões de reais quadriplicou de tamanho, 

pois, como o limite das prestações da dívida (CALCULADAS MENSALMENTE), ao que se 

verifica pela análise inicial dos dados da Secretaria de Fazenda, ultrapassa o limite da lei de 

responsabilidade fiscal, LC101/2000, uma “conta paralela” se forma com o que ultrapassa o 

limite, vejamos:  



 

Com efeito, com esta previsão antecipada de que o pagamento das prestações 

ultrapassa o limite da LRF se forma esta “conta resíduo”, por conseguinte o total da dívida, em 

janeiro de 2017, alcançou R$ 59 bilhões, conforme tabela do Banco Central já mencionada. 

Observa-se, ainda, que na própria Justificativa do projeto enviada à ALERJ é 

informado sobre  “o limite” do valor que o estado do Rio de Janeiro pode pagar como limitação 

de suas receitas: 

Em 29 de outubro de 1999, ao ampara da Lei Federal n.º 9.496, de 11 de setembro 

de1997, o estado do Rio de Janeiro refinanciou sua dívida junto à União em 360 

prestações mensais e consecutivas , calculadas com base na Tabela Price, sendo 

observado o limite de dispêndio mensal de 1/12 (um doze avos) de 12% (doze por 

cento) e de 12,5% (doze e meio por cento) da Receita Líquida Real (RLR), nos anos 

de 1999 e 2000, respectivamente; e de 13% (treze por cento) da RLR, a partir do ano 

de 2001. (grifei) 

Em poucas palavras, sabe-se de antemão que não será paga o valor da prestação mensal 

em sua integralidade, em assim sendo, o referido projeto, tal como apresentado, mantem, 

referenda e perpetua tudo que é alvo da lei n.º 9.496/97. 

Faz-se um pequeno parêntese para recordar que o artigo 3º da lei n.º 9.496/97 prevê o 

cálculo das prestações A CADA MÊS (a cada mês se insere juros e correção monetária sobre o 

saldo devedor para se apurar o valor da prestação), vejamos: 

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 360 

(trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela 

Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as 

seguintes em igual dia dos meses subsequentes, observadas as seguintes condições: 



I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao ano, 

sobre o saldo devedor previamente atualizado; 

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação 

do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna (IGPDI), calculado pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. (grifo meu) 

Ademais, o projeto de lei em questão, com base na LC 148/2014, está reduzindo os 

juros de 6% para 4%  e substituindo o IGP-DI (da fundação Getulio Vargas, PRIVADA) pelo 

IPCA (do IBGE), que, ao longo dos últimos anos e em decorrência de metodologias diversas 

apresentou índices menores de cálculo da inflação, mas, a perpetuação da dívida persiste. 

Cabe ressaltar que a Lei Complementar no 148/2014 já havia autorizado o recálculo 

dos encargos dessa dívida com base no IPCA+4% a partir de janeiro/2013, enquanto o estoque 

da dívida, até essa data, seria recalculado com base na Selic, e a União concederia descontos se 

o recálculo resultasse em valor inferior ao existente.  

Considerando que a Lei Complementar no 148/2015, quando estabeleceu as novas 

condições financeiras do refinanciamento não mencionou que seriam aplicados juros 

“compostos”, diversos estados, inclusive o Rio de Janeiro, impetraram ações junto ao STF, 

obtendo liminares favoráveis ao recálculo da dívida com base nos juros simples. 

5 

                                                             
5 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=308900  

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=308900


Diante do disposto na Lei Complementar 148/2014, o recálculo dos encargos deveriam 

ser efetuados com JUROS SIMPLES, conforme chegou a ser assegurado inclusive por liminar 

do STF.  

Caso cumpridas essas condições legais, avalizadas pelo STF, o estado do Rio de 

Janeiro não teria chegado à condição de calamidade em que se encontra.  

Aquelas liminares concedidas pelo Supremo Tribunal Federal estavam coerentes com 

a Súmula 121, do mesmo STF, que há anos dispôs: 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada. 

Absurdamente, a Lei Complementar no 156/2016 ignorou a referida Súmula, ignorou 

as liminares, passou por cima do entendimento do STF e dispôs :  

 Art. 5o  Fica a União autorizada a receber as parcelas de dívida vencidas e não pagas 

em decorrência de mandados de segurança providos pelo Supremo Tribunal Federal 

no âmbito das discussões quanto à capitalização composta da taxa do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia - SELIC para efeito do disposto no art. 3º da Lei 

Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, em até vinte e quatro prestações 

mensais e consecutivas, devidamente atualizadas pelos encargos de adimplência 

contratuais vigentes, vencendo-se a primeira em julho de 2016, e sempre na data de 

vencimento estabelecida nos contratos de refinanciamento. 

Até quando iremos admitir esse acúmulo de ilegalidades?   

 

- T ratamento distinto para “o pr incipal” e a “conta resíduo ” 

 

Acima já observarmos que há previsão para a “conta resíduo” e sua sistemática desde 

1997 até nossos dias, agora, o que chama atenção no projeto de lei estadual n.º 3.418/2017 é a 

fixação de fatores de correção e juros distintos, vejamos a Justificativa: 

Eventual saldo devedor residual em decorrência da aplicação do limite de dispêndio, 

será refinanciado em até 120 parcelas mensais e consecutivas, vencíveis a partir de 30 

dias  após o vencimento da 360ª prestação, atualizados pelo IGP-DI e juros de 6% ao 

ano. 

 



 

Em assim sendo, ao que parece há uma “carência” para incidência de fatores de 

correção até o “o vencimento da 360ª prestação”, depois os juros e a correção monetária serão 

feitos de forma distinta: para a “conta principal” juros de 4% e IPCA já para a “conta resíduo” 

juros de 6% e IGP-DI, o que no nosso sentir, viola o disposto na LC 148/2014. Ademais, o que 

o projeto trata como “eventual”, ao menos de 1997 para cá e seguindo a planilha fornecido 

pela Secretária de Fazenda foi, na verdade, é uma “constante”. 

Por fim, necessário pontuar que o referido projeto de lei tem impacto pelo menos pelos 

próximos 30 anos para a sociedade carioca, os próximos 7 (sete) governadores estarão sujeitos 

ao que se pactua nesta norma, isto porque o prazo de 30 (trinta) anos da lei 9496/97 para 

refinanciamento ainda não terminou e a este se soma “o prazo adicional de até duzentos e 

quarenta meses para o pagamento das dívidas refinanciadas” (artigo 1º LC 156/2016) e a                           

LC 159/2017. 

 

- O “desconto” 

 

Uma mensagem do projeto do referido projeto de lei chama a atenção: 

 

Além disso, a União foi autorizada a conceder desconto sobre o saldo devedor do 

contrato, em valor correspondente à diferença entre o montante do saldo devedor, 

existente em 1º de janeiro de 2013, e aquele apurado utilizando-se a variação 

acumulada da taxa SELIC, desde a assinatura dos respectivos contratos, observadas 

todas as ocorrências que impactaram o saldo devedor no período. (grifei) 

 

É importante lembrar que, no Contrato firmado no final da década de 90, a aplicação 

da SELIC (encargos equivalentes ao custo médio de captação da dívida interna federal) era 

aplicada como uma penalidade! 



 

Desta maneira, da forma como consta na legislação não estamos diante de “desconto”, 

mas, de moratória. 

 

- Moratória 

 

A redução extraordinária de que trata o art. 9o da Lei Complementar no 159/2017, 

reproduzida no “Plano de Recuperação” imposto pelo governo federal ao Estado do Rio de 

Janeiro consiste, de fato, em uma MORATÓRIA DA DÍVIDA para com a União pelo período 

de 3 (três) anos, prorrogáveis. 

A que custo? 

Além de entregar a CEDAE, o Estado do Rio de Janeiro ficará submetido a rigoroso 

ajuste fiscal que inviabilizará, em breve, a prestação de serviços essenciais à população e o 

funcionamento das instituições públicas.  

E tudo justificado pela “necessidade” de pagar uma dívida que já foi paga mais de duas 

vezes! 

 



Adicionalmente, após essa MORATÓRIA, os cálculos serão impactados por elevados 

encargos que irão majorar ainda mais o seu estoque. 

 

- Securitização da Dívida Ativa 

 

O “Plano de Recuperação” imposto pelo governo federal ao Estado do Rio de Janeiro 

indica, adicionalmente, a Securitização da Dívida Ativa para o cumprimento do ajuste fiscal, 

na medida em que iria significar ingresso estimado de R$ 200 milhões em 2017 e R$ 600 

milhões em 2018.  

Esse modelo de securitização de créditos tem sido repudiado pelo Tribunal de Contas 

da União (TC-016.585/2009-0); pelo poder Judiciário (em Porto Alegre e Recife, por exemplo); 

é alvo de CPI da Câmara Municipal em Belo Horizonte, e está sendo questionado em São Paulo 

e outros locais, devido às inúmeras ilegalidades já denunciadas, destacando-se: 

- a contratação disfarçada de operação de crédito extremamente 

onerosa e ilegal; 

- o sequestro de parte da arrecadação tributária, que nem chegará 

aos cofres públicos, tendo em vista que, ainda na rede bancária, será 

desviada para o setor financeiro. 

A Auditoria Cidadã da Dívida produziu diversos materiais sobre o tema, destacando-

se o folheto disponível em https://goo.gl/NScngN e o vídeo disponível em 

https://goo.gl/vo9Bys . 

 

 



Em Belo Horizonte, para receber R$ 200 milhões por meio desse esquema, o 

município de Belo Horizonte assumiu uma obrigação financeira de R$ 880 milhões, a ser 

acrescida de IPCA, e ainda paga, por fora, mais 1% ao mês sobre os R$880 milhões e cede 

valores de multas e juros pagos pelos contribuintes à empresa estatal criada para operar esse 

esquema (PBH Ativos S/A, semelhante à Cia Fluminense de Securitização S/A), conforme vem 

sendo apurado pela CPI e detalhado nos materiais mencionados acima. 

 

- Considerações f inais  

 

Diante do que foi brevemente apresentado e caso aprovado na integra o estado do Rio 

de Janeiro está se obrigando para com toda “dívida consolidada”, vejamos a alteração feita na 

LC 156/2016, in verbis: 

         

                      Antes - 9.496/97                                                                Depois - 156/2016     

Desta feita, mais uma vez se legitima e legaliza, primeiro o sistema da dívida e de 

endividamento, segundo a dívida que originariamente estava em 13 bilhões e 207 milhões e 

em julho de 2016 estava em valores aproximados de R$ 61,645 bilhões de reais em 

junho/2017. 

Em segundo lugar deve ser observado que a referida legislação envolve a alteração de 

diversas legislações que ao longo de décadas trataram de dívidas e endividamento público, 

portanto depende da competente analise, especialmente diante do descumprimento de 

Súmula do STF e liminares concedidas. 

Terceiro tal como o projeto foi elaborado e seguindo a mesma sistemática da lei n.º 

9.496/1997, temos que persistirá o modus operandi de cálculo de prestações, incidência de 

juros, correção monetária, limitação de despesas pela LRF 101/2000 e da Receita Líquida Real 

(RLR), e, especialmente, do valor que ultrapassar a RLR sendo transferido para a                               

“conta residual”, sistemática que promove a contínua multiplicação da dívida por ela mesma, 

haja visto que o valor refinanciado já foi pago mais de duas vezes e o estado deve quatro vezes, 



apesar das privatizações do BANERJ e diversas empresas desde a década de 90, culminando 

agora com a CEDAE. 

Quarto os diversos “esquecimentos” nos cálculos indicados pelo Tesouro em seu 

documento denominado “Plano de Recuperação fizeram com que a dívida inicial do Rio de 

Janeiro refinanciada pela União saltasse de R$ 13,207 para R$ 23 bilhões! Esse fato torna 

imprestáveis os demais demonstrativos indicados no referido “Plano”, que teriam que ser 

cabalmente revisados, exigindo-se a realização de completa auditoria dessa dívida, antes de 

qualquer renegociação.  

Quinto a MORATÓRIA de 3 anos para uma dívida que já foi paga mais de duas vezes 

está sendo colocada de forma extremamente onerosa: além de entregar a CEDAE, o Estado do 

Rio de Janeiro ficará submetido a rigoroso ajuste fiscal que inviabilizará, em breve, a prestação 

de serviços essenciais à população e o funcionamento das instituições públicas.  

Sexto não se pode acatar a implantação de esquema que tem sido considerado ilegal 

pelo TCU e Ministério Público de Contas (TC-016.585/2009-0); pelo poder Judiciário (em 

Porto Alegre e Recife, por exemplo); que é alvo de CPI da Câmara Municipal em Belo 

Horizonte, e que está sendo questionado em São Paulo e outros locais, devido às inúmeras 

ilegalidades já denunciadas, destacando-se: 

- a contratação disfarçada de operação de crédito extremamente 

onerosa e ilegal; 

- o sequestro de parte da arrecadação tributária, que nem chegará 

aos cofres públicos, tendo em vista que, ainda na rede bancária, será 

desviada para o setor financeiro. 

Sétimo considerando o relato inicial de negociações de dívida do início do século XX 

feito por Peláz, a Crise da Dívida de 1982, a própria renegociação de 1997 e o presente projeto 

de lei estadual evidenciam que a história não está apenas se repetindo, porém, se perpetuando, 

o que se repete é a tragédia vivenciada pelos cidadão cariocas, que de fato entre outros 

problemas estruturais, são recebem seus salários, aposentadorias, inviabilizam a educação de 

tantas criança e o próprio funcionamento da UERJ, bem como as condições mínimas de 

existência para homens e mulheres. 

Por este e por outros motivos, a Auditoria Cidadã da Dívida entende que este ciclo de 

endividamento somente será interrompido quando for feita a auditoria cidadã da dívida pública 



do estado do Rio de Janeiro, assim mais urgente do que nunca a tramitação do projeto de lei 

estadual 2.435/2017 – INSTITUI A COMISSÃO TÉCNICA DE AUDITÓRIA DA DÍVIDA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CATDERJ - para que seja apurado se a incidência de 

juros (há indícios concretos de que não foi utilizado o percentual fixado em lei), correção 

monetária, cálculo de prestação, e, especialmente, a apresentação dos CONTRATOS 

ORIGINÁRIOS que justificaram a lei 9.496/97, bem como de outros aspectos estão ou não 

dentro da legalidade, nos parâmetros da constituição e em consonância com o entendimento das 

Cortes Superiores. 

Por fim, o que a lei 9.496/97 e o presente projeto de lei estadual 3.418/2017 fazem 

com relação à dívida e endividamento mostra-se contraproducente aos interesses do Estado, 

mas, em harmonia com o seu objetivo de “consolidação”6 da dívida que atende tão somente a 

interesses financeiros escusos e não transparentes, em completa afronta aos princípios 

constitucionais e à dignidade da pessoa humana. 

 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017. 

 

Auditoria Cidadã da Dívida, Núcleo Rio de Janeiro  

 

                                                             
6 Significado de Consolidação, substantivo feminino 

Ação de tornar sólido, de fortalecer: consolidação do processo democrático. Fusão de várias empresas numa só: 

consolidação das telecomunicações. 

[Jurídico] Reunião de leis independentes e afins, dando-lhes uma consistência sistemática: consolidação das leis 

trabalhistas. 

[Economia] Transformação de dívida flutuante em dívida permanente, pela emissão de títulos de 

renda perpétua. 

[Medicina] Processo de recuperação total de um osso fraturado. (https://www.dicio.com.br/consolidacao/), em 

27/09/2017 (grifei) 

https://www.dicio.com.br/consolidacao/

